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A oompctricia das Jurtas de Cont'. 
liaqao e Julgamento e determinada 
pele localidade onde o empregado , 

rec lu manto cm reclamado., prestar 
serviços ao et"pregador, ainda  que 
tenha sido contratado noutro local 
ou no estrangeiro (art. 651 da Co 
solidaçeo das Lote do Trabalho). 

VISTOS 5 RI-;láTADOS ifitoa autos em que o Presiden-

te da Segunda Junta de Conct1iaç o e Julgamento de selo Eortzo 

te, nos trmos do art. 808, letra jj# da Consolidação das Lotado 

Trabalho, suscita um conflito nepattvo de juriediçto, por  se 

considerar incompetente, como tgualmente se considerou a 2*o hi 

ta de Cøritli*ç 0 e julgamento  do Distrito Federal, para apre 

atar a reolamaç o formulada por Frazik Jorge I. Davis contra  a 

Sul £m rioa Terrestres, Mar timoe e Acidentes, Companhia is Ss 

guroat 

"No caso, Frsnk Jorge L. Davis, que era agente da 

reclamada Sul Am riea Torrestres, Marítimos e Acidentes, Co pe,.. 

ubia de Seguros em Belo Rorisonte, formulou uma rec]*saq o eon 

tra sua transtor nota perante a Segunda Junta de Conciliaqio  e 

Julgamento do Belo Horizonte, onde obteve ganho de causa.  É#E 

rsu de recurso o ConSelho Nacional do Trabalho considerou v&hj 

da a tranafer ncta, passando o reclamante a trabalhar para a r 

clamada ria Capital da Reptb Uca. Como, porem, na primitiva re 

c1amsç o es pedisse também aal rioa durante o tempo em que per 

durasse o seu afastamento do cargo, o Conselho Nacional do Tra.. 

belho, ao eeemo tempo que validava a tranafex' nets mandava que 

ao reclamante foeee abonado o eal rto mensal fixo de Cr430O OO 

e mais % abrs e renda bruta anual da reclama da nos  1timce 
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doze meses em que o mesmo exercera ú gerenoia da sucursal da onipro-

SM em Minie Gerais. 

Para a vor1f1.ctç o ds e     e pedindo o cumpri 

monto do ac rd o o reclamante Iniciou a exocuçio do mesmo perante o 

Presidente da Segunda Junta de Conciliaç o do Bolo Horizonte,  por 

força do art. 649, 1 22,  da Cone olidaç o das Leis do '1rabalho.  J. 

na Capital da Rep b1ica, o recorrente pediu perante a Segunda Junta 

de Conciliaç o o Julgamento do Distrito  ederal fsse a reclamada 

intimada a falar sabre os termos da rec1amaq c que deu origem a ês-

te oonelito.  ita reclamaç o versa sobre a cobrança da sua partici-

paç o na renda da reclamada relativa ao ano de 191..1,  à raz o do 2%, 

como já o fizera sabre uma  outra parte referente ao ano de l9ZO pe-

rante a lê. Junta de Coneiliaq o e Julgamento de Belo Horizonte,  e 

nio pérante a Segunda Junta, como por engano consta da decie o  que 

provoca conflito. 

Como ao Vê' do traslado em apenso, a 2.. Junta de Con. 

ciliaçio e Julgamento do Distrito Federal.,, perante a qual foi apre-

sentada a reelamaç o, considerou-ao incompetente e determinou a re-

meis* dos autos à Junta de Conciliaç o e julgamento de Belo I1orizo, 

te, argumentando que nesta já existia, em execuçio, uma reclamaçio 

entre as partes. 

Daí o presente processo, em que a Junta de Concilia 

çio e Julgamento de Belo Horizonte suscita um conf lito negativo  de 

juntadiçio, por se considerar incompetente para apreciar a reclama.' 

Q&O. 

Isto posto, e 

CO}SIDEf NDO, preliminarmente, que a de se conhecer 

do presente covitlito, por ventilar assunto relevante em seus aspec-

tos jurídico.; 

CONSIDERANDO, âg men tia, que o empregado em apreço 

fol transferido da cidade de Belo Horizonte para a do Rio de .T eji. 

ro, aonde presta, atualmente, serviços a empresa reooriid., e, as - 

sim sendo, cabe aos  tribunais trabalhistas da Capital da República 
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P2reciar o di aic1io em apreço, consoante o disposto no art. 651,ô.a 

Conso11ad ç o das Leis do Trabalho, ï si. 

#Ia  competericia das Juntas de Concilia.çjo e Julga 

manto e determinada pela localidade onde o em - 

pregado, reclamante ou rec1a do, prestar servj 

ços ao empregador, ainda que tenha sido contra-

tado noutro local ou no eetrannoirc;" 

RESOLVE a Ca'mara de Justiça de Trabalho, por uraniin1 

dado de votoe, tomar conhecimento do conflito, para declarar comp, 

tente a 2a. Junta de Concillaçio e Julgamento para apreciar o fel. 

to. 

Rio de Janeiro, 16 de Julho de  19459 

a)Oacsr saralva  Presidente 

s,)0z4as Atottrá  Relator 

a) pt1eta  ittencoiwt  Procurador 

Assinado em VI 
Pb Ucado no Di rio da Justiça em /57 5' / VÇ 


